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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

   

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA SEME Nº 09/2023 

 

DSPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO DOS PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ATÍLIO VIVACQUA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A Secretária Municipal de Educação de Atílio Vivacqua – ES, Eni Souza Araujo Rodrigues, no uso de suas 

atribuições legais que o cargo lhe confere pelo Decreto Nº 029/2021, de 05 de janeiro de 2021 e, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância e apuração dos Processos Administrativos Disciplinares da Secretaria Municipal de 

Educação de Atílio Vivacqua. 

 

Art. 2º - Nomeia os servidores abaixo relacionados como membros da Comissão de Sindicância dos Processos 

Administrativos Disciplinares da Secretaria Municipal de Educação de Atílio Vivacqua: 

 

Servidor Matrícula 

Eni Souza Araujo Rodrigues 161036 

Estela Dalva Cardoso Natalino 990064 

Fernanda Delorence 701957 

Herica Santos Molon 13980 

 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos ao dia 23 de fevereiro de 

2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Atílio Vivacqua – ES, 27 de fevereiro de 2023 

 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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PORTARIA Nº 010, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

 

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO PREVENTIVO DE SERVIDORES, DO EXERCÍCIO DO RESPECTIVO CARGO PÚBLICO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais, previstas nos Artigos 79 e 80 da Lei 

nº 01/1990 – Lei Orgânica Municipal e normas correlatas, com fundamento no artigo 202 da Lei nº 585, de 24 de dezembro 

de 2002 - Estatuto do Servidor Público Municipal. 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Determinar o afastamento dos servidores Jorge Batista e Rosânia Pá Csario, ocupantes do cargo de Motorista de 

Veículos Pesados, respectivas matrículas funcionais nº 9867 e 800154, lotados na Secretaria Municipal de Educação, do 

exercício do respectivo cargo público, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração, uma vez que a medida 

é eficaz e proporcional à tutela dos investigados e da investigação. 

Art. 2º. Os servidores afastados deverão permanecer à disposição da Secretaria Municipal de Educação, no período acima 

consignado, e deverão indicar endereço, telefone e outros meios de contato suficientes para que possa ser encontrado. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos ao dia 17 de fevereiro de 

2023, podendo ser revogada. 

   

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 
ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 – Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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